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1 	 DECRETO él° 22.630, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2 017. 	 I 
1 	(Dispõe sobre a regulamentação da Lei n0 9.794, de 9 de novembro de 2011, 

I 
que alterou a redação do art. 2° da Lei n 0  5.529, de 20 de novembro de 1997, 

I 	 I 
• que dispõe sobre alterações na legislação referente aos tributos municipais e 
I 	

dá outras providências). 	 I 

I 	JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições 	I 
1 	que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

I 
CONSIDERANDO as opções de pagamento dos (arnês de Imposto Predial e 

•
I 

	

	 I 
Territorial Urbano — IPTU e Taxa de Remoção de lixo na forma da Lei n0 9.794, 

I 
de 9 de novembro de 2011, 	 I 

I 	DECRETA: 	 I 

I 	Art. 1° Os carnês relativos ao lançamento do Imposto Predial e Territorial 
I 

Urbano —IPTU e Taxa de Remoção de Lixo têm as seguintes opções de 

•
I 

	

	 I 
pagamento: 

I 	I — pagamento à vista, em única parcela, com desconto de 5% (cinco por cento) 	I 

I 	sobre o valor total lançado, em data de vencimento improrrogável; 	 I 

I 	II - pagamento em 03 (três) parcelas, com desconto de 5% (dnco por cento) 
I 

sobre o valor total lançado, em datas de vencimento improrrogáveis; e 
•
I 

	

	 I 
III — pagamento em até 10 (dez) parcelas, sem desconto sobre o valor total 

I 	lançado, em datas de vencimento improrrogáveis. 	 I 

I 	§ 1° As parcelas lançadas com as opções dos indsos"re "II", deste artigo, caso 	I 

I 	não pagas extinguem-se nas datas de seus respectivos vendmentos e não 
I 

comportam cálculo de multa e juros de mora para pagamento extemporâneo. 

•
I 

	

	 I 
§ 2° Apenas as parcelas lançadas na opção do inciso "III" deste artigo 

I 	comportam cálculo de multa e juros de mora para pagamento extemporâneo 	I 

I 	e, neste caso, a guia de recolhimento para a parcela em atraso deve ser 	I 

I 	obtida por acesso ao sítio da Prefeitura de Sorocaba na internet, no endereço 
I 

eletrônico www.sorocaba.sp.gov.br . 
I 	 i 
• Art. 2° As opções de pagamento dos indsosTe urdo artigo 1° estão contidas 
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I 	nos camés de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de 
I 

Remoção de Lixo. 
I 	 I 

Art. 30 A opção de pagamento do inciso 11" do artigo P será feita por 
I 	acesso ao sitio da Prefeitura de Sonxaba na internet, no endereço eletrônico 	I 

I 	www.sorocabasp.gov.br, sendo que o pagamento da P parcela significa 

I 	homologação da Secretaria da Fazenda por esta opção. 

§ 1° A opção de pagamento do indsolrdo artigo 1° poderá ser feita até a data 
I 

de vencimento da P parcela respectiva. 
I 	§ 2° A falta de pagamento no respectivo vencimento de quaisquer das 03 (três) 

I 	parcelas relativas à opção do incisoir do artigo 1° determina o cancelamento 

I 	automático dessa opção e retorno das parcelas lançadas na forma do indsollr 

do artigo 1°, com abatimento dos valores porventura recolhidos e recálculo. 
I 

Art. 4° Havendo pagamento simultâneo de parcelas do mesmo carnè em 
I 	duas ou mais das opções do artigo 1°, prevalecerá, para efeito de quitação de 

1 	valores, aquela que significar maior antecipação de recolhimento, na seguinte 

ordem: , 

• I - parcela única; 
I 

II - parcela da opção em 03 (três) vezes com desconto; e, por último, 
I 	III - parcela da opção em até 10 (dez) vezes sem desconto. 

I 	Parágrafo único. Os casos de repetição de indébito por pagamento simultâneo 

de parcelas serão avaliados pela Secretaria da Fazenda depois que o valor total 

•
I 

do camê tenha sido recolhido aos cofres públicos, nos termos da lei. 
I 	Art 5° Havendo pagamento em dupliddade de parcelas do mesmo carnè na 

1 	opção do incisomIlr do artigo 1°, a Secretaria da Fazenda fará a alocação do valor 

nas parcelas não pagas, respeitando a data de pagamento, de forma automática. 

•
I 

Parágrafo único. O pagamento a maior de parcela que ensejar repetição de 
I indébito será avaliado pela Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei n° 6.870, 

I 	de 12 de agosto de 2003, com alterações posteriores. 

1 	Art. 6° A falta de pagamento dos valores lançados no exercício respectivo 
. 	acarreta a inscrição em dívida ativa na forma da Lei. 
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Art. 7° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 22 de fevereiro de 2 017, 362° da Fundação de 

Sorocaba. 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR 

Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

HUDSON MORENO ZULIANI 

Secretário do Gabinete Central 

FABIO DE CASTRO MARTINS 

Secretário da Fazenda 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 

data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 


